
L inks para acesso às Cert idões de
Regularidade

 Inciso IV -  I tem 2.2. do Edi tal  PRSE nº 01/2025

          A comprovação referente ao inciso IV, item 2.2., do Edital
PR/SE nº 01/2025* poderá ser realizada mediante apresentação das
certidões eletrônicas disponibilizadas pelos órgãos competentes,
acessíveis nos seguintes endereços oficiais: 

FGTS:
https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsfDébitos 

Débitos Previdenciários:
https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home 

Débitos Trabalhistas:
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

 * Inciso IV - Item 2.2 do Edital PR/SE nº 01/2025:

“2.2. Os interessados devem requerer sua inscrição por meio de
preenchimento do Formulário de Inscrição e Termo de Adesão
ao Edital (Anexo II), acessível também no sítio eletrônico da
unidade da PR/SE pelo link https://www.mpf.mp.br/se, assinado
por representante legalmente habilitado e acompanhado dos
seguintes documentos:
.............................
IV – Certidão de regularidade quanto às obrigações inerentes ao
Regime do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e a
inexistência de débitos previdenciários e judiciais trabalhistas,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, ou declaração autônoma de regularidade;
.............................”
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